
Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no. 009 de 11103t2026, do Executivo Municipal, que

..ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO. 3.032, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025' QUE INSTITUIU O

STSTEMA MUNtctPAf oÈ l¡¡ovnçnO recHóLÓclcA - SMIT No MUNICíP¡O DE TABAPUÃ"'

A Mesa da Cåmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 07 de abril de

2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

GÂMARA MUN IGIPIIL DETABIIPIIA
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AUTÓGRAFO DE LEI No 0,l6. DE 08 DE ABRIL DE2026.

APROVA:

estabelecidas na região.

$1o Para cada membro titutar deverá haver um suplente, à exceção do Presidente

Art.20.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação.

c)
', il-
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', b)
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Art.lo.Ficaalteradosocapufeo$1o.doart'9o.daLeino3.032'deSdedezembrode202S'
que passa a ter a seguinte redaçäo:

,,Art. go. O Conselho Municipat de lnovação e Tecnologia - CM|T será constituído por I (oito) membros,

os guals serão vinculados å Administração Municipa!, à comunidade científica, tecnolÓgica e de

inovação, às entidades empresarials e â socred ade civil organizada, distribuídos da seguinte forma:

t - 04 (cinco) representanfes do Poder PÚblico, sendo:

a) o secretário Municipat de Desenvolvimento Econômico e Habitação;

b) 02 (dois) servidores indicados integrantes da estrutura da Educaçäo, sendo 1 (um) atuante iunto

ao Ensino Técnico e outro ao Ensino Fundamental;

01 (um) servidor municipatindicado pela secretaria Municipalde Governo'

04 (quatro) representanfes da sociedade civil, sendo:

01 (um) representanfes do Sindicato Rurallocal;

01 (um) representanfe da Associação comerciale Empresarialde Tabapuã;

01 (um) representante da cadeia Produtiva Locat (cPL) de MÓveis de Tabapuã ;

01 (um) representante de instituiçöes de ensino de nível técnico ou superior privadas,

Câmara Mu -SP , 08 de abril de 2026.

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente
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